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Rua Manoelito de Ornelas, 50 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110230 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:
frpoacentvfac@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5052254-31.2022.8.21.0001/RS

AUTOR: 3POD INTELIGENCIA EM VAREJO LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de Pedido de Autofalência ajuizado por ARTE MANÍACOS LTDA.

 A parte autora deve emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento, forte no art. 321 do CPC, a fim de:

a) declinar o valor da causa correspondente àquele almejado, no caso, o valor
patrimonial pretendido deverá corresponder ao valor total do passivo.

b) atender a integralidade do disposto no art. 105 da Lei 11.101/05,
acostando aos autos:

 I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e
as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância
da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b)
demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do resultado desde o último
exercício social; d) relatório do fluxo de caixa;

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e
classificação dos respectivos créditos;

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva
estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade;

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou,
se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens
pessoais;

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por
lei;

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os
respectivos endereços, suas funções e participação societária.

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO JOSE COSTA DA SILVA TAVARES, Juiz de Direito, em
20/4/2022, às 6:37:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o
código verificador 10017872506v3 e o código CRC 73381fd2.
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